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INDICAÇÃO nº 7/2025

Indica ao Poder Executivo Municipal a criação de um programa de Leitura com projetos relacionados a feira do livro. 

Senhor Presidente,
Senhoras Parlamentares,
Senhores Parlamentares:

		Os Jovens Parlamentares Verlei Gaúcho e Suplente Cristian Lopes, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo Douto Plenário, seja enviada correspondência ao executivo, com a seguinte proposta: 

		“Que seja criado o Programa Municipal de Incentivo à Leitura nas escolas públicas de Uruguaiana, com a participação da feira do livro, tendo como objetivos principais: 
		- estimular o hábito da leitura e escrita entre crianças e adolescentes; 
		- distribuir livros e materiais de apoio para as escolas; 
		- incluir redações e trabalhos de escrita na feira do livro no município; 
		- realizar palestras sobre literatura e também sobre a escrita do Rio Grande do Sul e Uruguaiana. “

JUSTIFICATIVA 

		A presente indicação tem por objetivo estimular o hábito da leitura entre os estudantes da rede pública municipal de Uruguaiana. A leitura é um dos instrumentos mais importantes para o desenvolvimento intelectual, social e cultural dos jovens, contribuindo diretamente para a formação da cidadania e para a melhoria do desempenho escolar.
		O Programa Municipal de Incentivo à Leitura busca criar condições para ampliar o acesso a livros, materiais de qualidade e práticas pedagógicas voltadas para o desenvolvimento da leitura e da escrita, tanto em sala de aula quanto em atividades extracurriculares. 

Uruguaiana, 1 de dezembro de 2025. 


Jovem Parlamentar Verlei Gaúcho
Bancada da ODS 02 – Fome Zero e Agricultura Sustentável

Jovem Parlamentar Suplente Cristian 
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